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Resoluções

RESOLUÇÃO N° 47, DE 2010
(Autoria do ProletO: Mesa Diretora)

Crl o emblema representativo da Polícia
Leativa da Câmara Legislativa do
D4Íto Federal, dispõe sobre sua
utlIlção e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito FraI, nos termos do art 42, inciso II,
alínea e, do Regimento Intemo promulgo a seguinte Resolução:

A,t 1° Fica criado o emblema reprseRtvo da Coordenadoria de Polícia da
Câmara Legislativa do Disbt Federal, na forma do Anexo Unico deste Resolução.

Art 20 O emblema de que trate o artigo anterior é de uso exdusNo da
Coordenadorla de Polícia, de seus InspetOres e Agentes de Polícia Legislativa, e será
confeccionado de acOrdo com as segulnt caraçtOrísiscas:

— escvdo estilizado com o campo em amarelo ouro;

II- na parte superior, inserlda em Iiei vermelho, a expressão “Polícia”;

III — na parte inferior, inserida em listel vermelho, a expressão “Legislativa”;

1V - na parte central, em destaque, o Brasão do Distrito Federal, instituído
pelo Decrete n° 11, de 12 de setembro de 1960.

Art 30 É vedada a fabricação qu reprcqção do emblema sem a autorização
pçessa do Coonador de Polícia da Cãma Le9tslativa do Distoto Federal.

Art 400 art 11, caput, da resoluço n° 2.32, de 2007, passa a vigorar com
a seguinte redo:

Axt 11. Os cargos listados no att 7°, Ii, III, V e VI e 5 10, pedem
ser pmvClos por servidores requisitados, segundo a distribuição feita pela
Mesa Diretora, ate o dia 30 de abrIl W11, quando será efetivada a
reestruturação administrativa da Câmara Legislibva do Distrito Federal

Azt 50 Esta Resolução entra em vigor n çlata de sua publicação.
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ANEXO ÚNICO

EMBLEMA REPRESENTATIVO DA POLÍCIA LEGISLATIVA

(Artigo 1° da Resolução n° , de de

ETO DE LEI N° 1341, DE 2009

REDAÇAO FINAL

Autoriza a cessão, pata a União, de uso de
imóvel do Distrito Federal que especifica.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Fica autorizada a cessão, para a União, de uso de área

correspondente a 143.079,77m2 (cento e quarenta e três mil e setenta e nove metros

quadrados e setenta e sete decímetros quadrados) do imóvel do Distrito Federal

situado no Setor Sul, Area Especial 5/13, Gama/DF, cuja área total é de

157.079,77m2 (cento e cinquenta e sete mil e setenta e nove metros quadrados e

setenta e sete decímetros quadrados), bem como das instalações físicas nele

existentes.

Parágrafo unico. A cessão de uso de que trata o caput destina-se,

exclusvamente, à implantação de instalações físicas do Departamento da Força

Naoonal de Segurança Pública da Secretana Nacional de Segurança Pública do

Ministério da Justica.

Art 2° A área remanescente, correspondente a 14.000m2 (catorze mil

metros quadrados), ficará sob uso e posse da Polícia Militar do Distrito Federal.

Aft. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Aft. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 2010.

PROJETO DE LEI N° 1.583, DE 2010

REDAÇÃO FINAL

Autoriza o Poder Executivo a contratar e
garantir financiamento com a Caixa
Econômica Federal — CAIXA e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Aft. 1° O Poder Executivo fica autorizado a contratar financiamento com a
Caixa Econômica Federal — CAIXA, no âmbito do Programa Pró-Transporte, do
Ministério das Cidades, operado com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço — FGTS, no valor de até R$361.000.000,00 (trezentos e sessenta e um
milhões de reais), observadas as disposições legais em vigor sobre a contratação de
operações de credito, as normas da Caixa Econômica Federal e as condições
especificas.

Parágrafo único. Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste
artigo serão obrigatoriamente aplicados na execução dos seguintes
empreendimentos:

— implantação do Trecho 1 da Unha 1 do Sistema de Metrõ Leve de
Brasilia, Ligação Aeroporto Internacional de Brasília—Terminal Asa Sul, no valor de
até R$263.000.000,00 (duzentos e sessenta e três milhões de reais);

II — ampliação da Rodovia DF-047 (Estrada-Parque Aeroporto), no valor de
até R598.000.000,00 (noventa e oïto milhões de reais).

Art. 2° Para a garantia do principal, encargos e acessónos da operação de
crédito objeto desta Lei, observada a finalidade indicada no art. 1° e seu parágrafo
único, fica o Poder Executivo autorizado a ceder e vincular em garantia, em caráter
irrevogável e irretratâvel, a modo pro solvendo, as cotas-partes do Fundo de
Participação dos Estados e do Distrito Federal — FPE e do Fundo de Participação dos
Municípios — FPM de direito do Distrito Federal, e do produto da arrecadação do
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadonas e sobre Prestações
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação — ICMS
de competência do Distrito Federal.

§ 1° O disposto no caput obedece aos ditames confidos no arE 159, 1 e II, e
no aft. 155, II, ambos da Constituição Federal, e, na hipótese da extinção dos fundos
e impostos ali mencionados ou na sua insuficiência, a garantia será sub-rogada à
CAIXA, sobre os fundos ou impostos que venham a substitui-los, durante o prazo de
vigência do contrato de financiamento autorizado por esta Lei.

§ 2° Para a efetivação da cessão e ou da vinculação em garantia dos
recursos previstos no caput, ficam autorizados a transferir recursos cedidos ou
vinculados à conta e ordem da CADIA, nos montantes necessários à amortização da
dívida, nos prazos conE-atualmente estipulados, em caso de cessão, ou ao
pagamento dos débitos vencidos e não pagos, na situação de vinculação:

— o Banco do Brasil S/A, no caso das cotas-partes do FPE e do FPM;

II — o Banco de Brasília S/A — BRB, no caso do ICMS.

§ 3° Os poderes previstos neste artigo e nos parágrafos 1° e 20 só poderão
ser exercidos pela CAIXA, na hipótese de o Distrito Federal não ter efetuado, no
vencimento, o pagamento das obrigações assumidas no financiamento objeto desta
Lei.

Art. 3° Os recursos provenientes do financiamento objeto desta Lei serão
consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais.

Art 40 O Poder Executivo consignará nos orçamentos anuais e plurianuais
do Distrito Federal, durante os prazos que vierem a ser estabelecidos para o
financiamento objeto desta Lei, dotações suficientes à amortização do principal,
encargos e acessórios resultantes, inclusive os recursos necessános so atendimento
da contrapartida do Distrito Federal nos empreendimentos constantes do aiS, 1°,

parágrafo único, desta Lei.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em Contrário.

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 2010.

PROJETO DE LEI N° 1.633, DE 2010

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre o Conselho de Saúde do
Distrito Federal, em conformidade com as
diretrizes dispostas na Resoluçâo/CNS no
333, de 4 de novembro de 2003, e na Lei
Orgânica do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

ArE. 1° O Conselho de Saúde do Distrito Federal — CSDF e os Conselhos
Regionais de Saúde do Distrito Federal são órgãos colegiados, deliberativos e
permanentes, de controle social, integrantes, respectivamente, da estrutura
administrativa da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal — SES/DF e das
Regionais de Saúde, sem qualquer vínculo de subordinação.

Parágrafo único. O Conselho de Saúde do Distrito Federal, e os Conselhos
Regionais de Saúde do Distrito Federal na instância de sua atuação, conforme a
competénaa disposta na Lei Federal n.° 8.142, de 28 de dezembro de 1990, atuam
na formulação e na proposição de estratégias, e no controle da execução das
políticas de saúde no ãmbito do Distrito Federal, inclusive em seus aspectos
econômicos e financeiros, e nas estratégias para a sua aplicação aos setores público
e privado.
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A,t 2° O Conselho de Saúde do Distrito Federal é composto por 40
(quarenta) conselheiros titulares, sendo 20 (vinte) representantes dos usuários, 10
(dez) representantes dos trabalhadores em saúde e 10 (dez) representantes dos
gestores e prestadores de serviços públicos de saúde.

Parágrafo único, Para cada titular haverá 2 (dois) suplentes.

— As 20 vagas de usuários deverão ser compostas por entidades
constituídas legalmente, de acordo com as especificidades locais, aplicando-se o
princípio da paridade, podendo ser contempladas as seguintes representações:

a) de associações de portadores de patologias;

b) de associações de portadores de deflciëncias;

c) de movimentos organizados de mulheres em saúde;

d) de movimentos sociais e populares organizados;

e) de entidades de aposentados e pensionistas;

f) de entidades congregadas de sindicatos, centrais sindicais, confederações
e trabalhadores urbanos e rurais;

g) de entidades privadas de defesa do consumidor;

h) de organizações de moradores;

i) de organizações religiosas;

j) de entidades ambientalistas;

k) de entidades organizadas de alunos da área de saúde;

II as 10 vagas de trabalhadores em saúde deverão ser compostas dentre
as representações de trabalhadores da área de saúde pública: associações,
sindicatos, federações, confederações e conselhos de classe;

III — As 10 vagas de gestores públicos e privados deverão ser compostas
por:

a) 4 (quatro) representantes da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal;

b) 1 (um) representante da Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciéncias da
Saúde — FEPECS/SES;

c) 1 (um) representante da Fundação Hemocentro de Brasilia — FHB;
d) 2 (dois) representantes do Hospital Universitário de Brasília — HUB/FUB;
e) 1 (um) representante dos Hospitais Militares das Forças Armadas do

Ministério da Defesa em Brasilia;

f) 1 (um) representante dos prestadores de serviços de saúde conveniados
ou contratados pala SES/DF atuantes na região.

1° O Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal é um membro nato
do Conselho de Saúde do Distrito Federal, ocupando uma das vagas definidas no
inciso III, a.

2° Os representantes dos trabalhadores em saúde serão escolhidos por
meio de eleição em fórum ampliado das entidades de trabalhadores em saúde,
indicados por escrito pelas entidades de classe representadas.

§ 3° A ocupação de cargo efetivo ou comissionado do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal e a vinculação a entidades de
classe de profissionais de saúde devem ser avaliadas como possíveis impedimentos
para a participação no Conselho de Saúde do Distrito Federal na qualidade de
representante do segmento de usuários dos serviços de saúde.

§ 4° A ocupação de cargo de confiança da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal constitui ïmpedimento para a participação no Conselho de Saúde do
Distrito Federal na qualidade de representante do segmento de trabalhadores em
saúde.

§ 5° Os conselheiros lotados na Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal têm garantida a estabilidade e a inamovibilidade, pelo período de um ano
após o término de seus mandatos.

§ 6° O Governador do Distrito Federal determinará a publicação no Diário
Oficial do Distrito Federal dos nomes dos membros titulares e suplentes do Conselho
de Saúde do Distrito Federal, após as devidas indicações pelos órgãos ou entidades
correspondentes.

Art. 3° A participação no Conselho de Saúde do Distrito Federal, na
qualidade de conselheiro, é de caráter voluntário e de relevância pública e não gera
qualquer direito a vantagem ou remuneração.

Parágrafo único. Os conselheiros do Conselho de Saúde do Distrito Federal

são dispensados do trabalho sem çerda de vencimentos ou vantagens, mediante
declaração de comparecimento emitida pela Secretaria Executiva do Conselho,
durante o período de realização de:

— reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho;

II — atividades de capacitação e outros eventos promovidos pelo Conselho;

1H — eventos e reuniões de trabalho de que participem na qualidade de
representantes do Conselho ou por eles designados.

Aft. 4° O presidente do Conselho de Saúde do Distrito Federal será eleito
dentre os membros titulares do seu Plenário, na primeira reunião plenária a se
realizar após a posse, permitida a recondução uma única vez.

Parágrafo único. O presidente poderá ser substituído a qualquer tempo pelo
Plenário do Conselho de Saúde do Distrito Federal.

Art. 5° O Conselho de Saúde do Distrito Federal contará com os seguintes
õrgãos:

1 — Secretaria Executiva, com atribuições especificadas no seu Regimento
Interno;

II — Mesa Diretora, composta por representante de cada segmento,
respeitando a paridade de que trata o art. 2°, com mandato coincidente ao da
Presidência.

Aft. 6° O Conselho de Saúde do Distrito Federal poderá criar comissões
intersetoriais, nos termos dos arte. 12 a 14 da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de
1990, bem como instalar comissões internas e grupos de trabalho de caráter
temporário ou permanente, para o estudo de problemas que estejam no âmbito de
suas competências legais e regimentais e para a proposição da atuação do conselho
em relação a essas matérias.

Art. 7° O Governo do Distrito Federal garante, por meio da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal, autonomia, instalações físicas, condições
materiais, quadro de pessoal e dotação orçamentária própria, para o funcionamento
do Conselho de Saúde do Distrito Federal.

Art. 8° O orçamento do Conselho de Saúde será gerenciado pelo próprio
Conselho de Saúde.

Art. 9° O Conselho de Saúde do Distrito Federal se reunirá mensalmente em
caráter ordináno e, extraordinariamente, quando necessário.

Art 10. O Conselho de Saúde do Distrito Federal exerce suas atribuições
mediante o funcionamento de seu Plenário e delibera por meio de resoluções,
recomendações e moções.

Art li. As resoluções do Conselho de Saúde do Distrito Federal são
homologadas pelo Secretário de Saúde do Distrito Federal, por meio de publicação
no Diário Oficial do Distrito Federal, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da
data de sua adoção.

Parágrafo único. Decorrido o prazo de que trata o caput sem que tenha sido

homologada a resolução nem enviada, pelo Secretário de Saúde do Distrito Federal,
proposta de alteração ou rejeição justificada, o Conselho de Saúde do Distrito
Federal proporá os encaminhamentos necessários.

Aft. 12. As sessões do Conselho de Saúde do Distrito federal são abertas ao
público.

Ait 13. As decisões do Conselho de Saúde serão adotadas mediante
quomm mínimo de metade mais um de seus integrantes.

Art 14. O mandato dos conselheiros será de três anos, podendo ser
reconduzidos, a critério dos respectivos segmentos de representação.

Art. 15. Perderá o mandato o conselheiro que, no período de um ano, faltar
a mais de 3 (três) reuniões consecutivas ou 5 (cinco) alternadas, sem justificativa, ou
cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro da função pelo Plenário
do Conselho.

Art 16. Uma vez reformulado e reestruturado, o Conselho de Saúde do
Distrito Federal terá o prazo de 60 (sessenta) dias para que, por intermédio de
resolução próprïa, estabeleça as diretrizes para a constituição e estruturação dos
Conselhos Regionais de Saúde.

§ 1° As deliberações do Conselho de Saúde do Distrito Federal relativas á
constituição e à estruturação dos Conselhos Regionais de Saúde e dos Conselhos
Gestores de Unidades de Saúde obedecerão à autonomia destes colegiados.

§ 2° Os Conselhos Regionais de Saúde ficam equiparados aos Conselhos
Municipais de Saúde.

Aft. 17. Compete ao Conselho de Saúde do Distrito Federal:

— elaborar o seu Regimento Interno;

II — definir e acompanhar a execução das diretrizes gerais da política de
saúde do Distrito Federal;

III — implementar, em caráter complementar, a mobilização e a articulação
da sociedade, na defesa dos pnncípios constitucionais que fundamentam o Sistema
Unico de Saúde — SUS, para controle social da saúde;

IV — atuar na formulação e no controle da execução da política de saúde
para o Distrito Federal, bem como na articulação desta com os setores correlatos,
como Educação e Justiça, incluindo os seus aspectos econômicos, financeiros e
gerenciais, e propor estratégias para a aplicação desta política nos setores público e
privado;

V — estabelecer estratégias e procedimentos de acompanhamento da gestão
do Sistema Unico de Saúde do Distrito Federal, articulando-se com os demais
colegiados, como os relativos a segurança pública, meio ambiente, justiça, educação,
trabalho, agricultura, idosos, crianças, adolescentes, trabalhadores, entre outros;

VI deliberar sobre os serviços de medicina do trabalho, de saúde
ocupacional e de perídas médicas, públicas, urbanas e rurais do Distrito Federal;

VII — deliberar sobre os programas e aprovar projetos de saúde a serem

encaminhados à Câmara Legislativa do Distrito Federal;

VIII — avaliar contratos e convênios e sobre eles deliberar, conforme as
diretrizes dos Planos de Saúde Nacional e do Distrito Federal;

DC — estabelecer diretrizes e critérios operacionais relativos á localização e a’
tipo de unidades prestadoras de serviços de saúde públicos e privados, respeitanoo
os princípios do Sistema Unico de Saúde;

X — participar do planejamento, do acompanhamento e da avaliação da
organização e do funcionamento do Sistema Unico de Saúde no Distrito Federal;

XI — propor critérios para a programação e a execução financeira e
orçamentária do Fundo de Saúde do Distrito Federal;
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XII — define diretrizes a serem observadas na elaboração dos planos de

saúde, em função das diversas situações epidemioldgicas e da capacidade

organizacional dos serviços,

XIII apreciar e aprovar os planos anuais e plurianuais de saúde e suas

respectivas propostas orçamentárias, bem como as alterações neles promovidas,

segundo dispõem o aft. 36 da Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, e o

arti 4°, III, da Lei Federal n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990;

XIV — apreciar e aprovar os relatónos anuais de gestão da Secretaria de

Estado de Saúde do Disbito Federal de que trata o art, 4°, IV, da Lei Federal n°

8,142, de 28 de dezembro de 1990, bem como a prestação de contas e as

informações financeiras correspondentes;

XV — representar junto aos órgãos de controle externo — Ministério Público

do Distrito Federal, Tribunal de Contas do Distrito Federal, Controladona Geral da

União ou Departamento Nacional de Auditona do Sistema Unico de Saúde, conforme

couber — no caso de não encaminhamento ao Conselho de Saúde do Distrito Federal,

pelo Secretário de Saúde, nos prazos determinados, dos planos e relatórios de que

tratam os incisos XII e XIII, bem como no caso de descumpnmento do piano de

saúde, de não aplicação dos recursos programados ou de fundamentada suspeita de

desvio, além de outras situações de desconsideração de seus atos;

XVI — estabelecer diretrizes e aprovar critérios operacionals relativos à
localização e ao tipo de unidades prestadoras de serviços de saúde, públicas e

privadas, a serem aladas, contratadas ou conveniadas pela Secretana de Estado de

Saúde do Distrito Federal;

XVII — fiscalizar e controlar gastos e deliberar sobra critérios de

movimentação de recursos da Saúde, incluindo os do Fundo de Saude e os

transferidos e própnos do Distrito Federal e da União;

XVIII — opinar sobre aspectos políticos, técnicos e operacionais de

programas, ações e serviços de saúde e demais maténas que lhe forem submetidas à

apredacão pelo Secretário de Estado de Saúde ou pelos Conselhos Regionais de

Saúde;

XIX — articular-se com os Comitês de Ética em Pesquisa — CEP instalados no

Distrito Federal indicando representantes de usuárius nesses comitês e

acompanhando sua atuação;

XX — julgar recursos interpostos contra deliberações do próprio Conselho e

dos Conselhos Regionais de Saúde;

100 — responder a consultas sobre assuntos pertinentes ao seu âmbito de

competência e dar encaminhamento a denúncias e reclamações que lhe forem

encaminhadas, acompanhando a solução do problema até sua conclusão,

1001 — estimular, apoiar e promover estudos e pesquisas sobre assuntos da

ares de saude de interesse para o desenvolvimento do SUS no Distrito Federal;

XXIII — promover a instalação, o funcionamento e a articulação dos

Conselhos Regionais de Saúde;

XXIV — convocar extraordinanamente, nos termos do aft. 215, § 1°, da Lei

Orgãnica do Distrito Federal, as conferências de saúde do Distrito Federal;

1001 ‘— apoiar e orientar o processo eleitoral dos Conselhos Regionais de

Saúde,

)0011 — estabelecer critérios para a determinação de penodicidade das

conferências de saúde, propor sua convocação, estruturar sua comissão

organizadora e submeter seu regimento e programa ao Plenário do conselho de

saúde correspondente, explicitando deveres e papéis de conselheiros nas pré-

conferências e nas conferências de saúde;

)O<VII acompanhar as implementações das deliberações constantes do

relatório das plenárias dos conselhos de saúde;

XXVIII — discutir, elaborar e aprovar proposta de operacionalização das

direDizes aprovadas pelas conferências de saúde;

XXIX — aprovar, encaminhar e avaliar a política para os recursos humanos do

SUS.

§ 1° Para dar cumprimento ao estabelecido no inciso XII, o Secretário de

Estado de Saúde do Distrito Federal enviará as informações correspondentes à

Secretaria Executiva do Conselho até o dia 30 de junho de cada ano.

§ 2° O Conselho de Saúde do Distrito Federal emitirá seu parecer sobre os

planos de saúde submetidos à sua apreciação nos termos do inciso XII no prazo

máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de recebimento dos documentos

correspondentes pela Secretaria Executiva, encaminhando inicialmente aos

Conselhos Regionais de Saúde e aguardando sua manifestação em até 30 (tnnta)

dias, para posterior manifestação final.

§ 3° O Conselho, em seu parecer sobre os planos de saúde, manifestar-se-á,

no mínimo, sobre:

— a implementação das diretrizes de política de saúde e demais

recomendações das conferências de saúde;

II — o cumprimento das disposições do art. 198, § 2°, da Constituição

Federal, relativas à aplicação dos recursos determinados;

III — a suficiência das ações programadas no plano de saúde e suas

respectivas metas frente à situação epidemiológica e à oferta de serviços

assistendaïs.

§ 4) O Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal manifestar-se-á em

30 (trinta) dias sobre as considerações do Conselho, explicitando acatamento ou

justificativa tem a item.

§ 5° Para dar cumprimento ao estabelecido no inciso XIII, o Secretário de

Estado de Saúde do Distrito Federal enviará o relatório de gestão à Secretaria

Executiva do CSDF até o dia 31 de março do ano seguinte ao da execução

orçamentária.

li 6° Na hiotese de não execução de açoes programadas, de

descumprimento de metas ou de não execução de recursos conforme previsto no

piano de saúde, o relatorio de gestão será instruído com notas explicativas em que

constem:

— as razões da não reslização dos gastos previstos ou das ações

programadas ou do não atingimento ou da alteração das metas estabelecidas;

II o plano de ações remediadoras, com cronograma e orçamento definidos

§ 70 O Conselho emitirá seu parecer sobre os relatórios de gestão

submetidos a sua apreciação nos termos do inciso XIII no prazo maximo de 30

(trinta) dias, a contar da data de seu recebimento pela Secretana Executiva.

§ 8° O Conselho, em seu parecer sobre os relatórios de gestão, manifestar-

se-á, no minimo, sobre:

— o cumprimento das disposições do aft. 196, § 2°, da Constituição Federal,

relativas à aplicaçâo dos recursos determinados,

II — o grau de execução das ações programadas no plano de saude e de

atingimento das respectivas metas,

III — os balanços financeiros, orçamentámos, patnmonrais e demonstrativos

de vanações patrimoniais do fundo de saúde, elaborados na forma da Lei Federal n°

4.320, de 17 oe março de 1964.

§ 9° Os relatórios de gestão serão encaminhados ao Conselho

acompanhados de parecer conclusivo do Sistema de Auditona do Sistema Unico de

Saúde do Distrito Federal, relativamente aos aspectos de que tratam os § 4° e 5°

§ 10. Para dar cumprimento ao estabelecido no inciso 10011, o Plenário do

Conselho emitirá Aviso Público de convocação de eleições e constituirá comissãc

eleitoral em até 60 (sessenta) dias anteriores da data de encerramento de cada

mandato.

Art 18. Atam revogados os arte. 1° a 30 da Lei ri° 70, de 22 de dezembro

de 1989; e as Leis n° 469, de 25 de junho de 1993; 2.413, de 29 de junho de 1.999;

e 3 245, de 11 de dezembro de 2003.

Art 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua pubilcação.

Aft. 20. Revogam-se as disposições em contrário.

Saia das Sessões, 17 de dezembro os 2010.

PROJETO DE LEI N° 1.648, DE 2010

REDAÇÃO FINAL

Estima a Receita e fixa a Despesa do
Drstrito Federa para o exercido
financeiro de 2011.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRiTO FEDERAL DECREtA:

Titulo 1

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art 1° Esta Lei estima a Receita do Distrito Federal para a exercício

financeiro de 2011, no montante de R$ 17.976.338,95200 (dezessete bilhões

novecentos e setenta e seis milhões, trezentos e tonta e oito mil, novecentos e

cinqüenta e dois reais) e fixa a Despesa em igual valor, nos termos do art. 149, § 4°,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, observado o que dispõe a Lei n° 4.499, de 27 de

agosto de 2010, Lei de Diretrizes Orçamentána para o exercício financeiro de 2011,

compreendendo:

- o Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Distrito Federal, seus

fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, indusive fundações

instituidas e mantidas pelo Poder Público;

II - o Orçamento da Segundade Social, abrangendo todas as entidades e

órgãos a ele vinculados, da administração direta e indireta, bem como os fundos e

fundaçôes instituídos ou mentidos pelo Poder Pública; e

ES - o Orçamento de Investimento das empresas em que o Distrito Federal,

direta ou indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto.

Título II

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Capitulo 1

DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Art 2° A Receita Orçamentária estimada nos Orçamentos Recai e da

Seguridade Social é de R$ 16.118.111.920,00 (dezesseis milhões, cento e dezoito

milhões, cento e onze mil, novecentos e vinte reais).

Art 3° As receitas decorrentes da arrecadação de tributos, contribuições e

de outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação vigente,

discriminadas, são estimadas com o seguinte detalhamento:
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2025 107200 I5 724 831.182

10.256478.114

1.224.817.037 358 081 496

61.009756 217980432

12.000
39 2 703 933

350 342.5 377 953 378
3 6774 2835503535

380.256. 681 618.294

14091638 4356 4 527258

72 RECEITA IN’Ill.A-ORÇAMEPITÁRIAS DE -

CÇ))1IR1BSJI)C))) 143 934 987 143 934.987
76 RECEITA INTRA-ORÇAMENTARIAS DE

2.433.382 9 475 872 1 904.254

7 - TRANSFERÊNCLAS INTRA
6465500 6465000

O RECEITAS INTRA-ORÇAMENTARIAS DE
CAPITAL 490 050
ENCIAS

495 005 490005
9 DEDUÇÃO DAS TRANSFERÉNCIAS

-I 435.074 495 -l 430 574 495
95 DEDUÇAO PARA FORMAÇÃO DO

))) 1 430 074 495 -I 430 074 495
13 379.963.261 2.738.148.659 16.110111 925

Capítulo III

DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Att 4° A Despesa Orçamentaria, no mesmo valor da Receita Orçamentaria,
e fixada

1 no Orçamento Fiscal, em R$ 11.101589309,00 (onze bilhões, cento e
três milhões, quinhentos e oitenta e nove mil, trezentos e nove reais); e

II - no Orçamento da Segundade Somai, em R$ 5.014.522.611 (cinco
bilhões, quatorze milhões, quinhentos e vinte e dois mil, seiscentos e onze reais),

Art 5° A despesa fixada à conta de recursos do Tesouro e de receitas de

outras fontes da admisistraçõo direta e indireta tem a seguinte distribuiçào por
01550

DESPESA DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
RI 1.00

CAMARA LEOISLATIVA 367506.337 367006 337

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL 219.398.713 219.399 713

IIABINEIT DO VICE.00VERNADC)E 4628.991 4 625 991

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 561.69 S3s 561.691 536

PROCUILO.DORIA GERAL DO DI5TRTtO 115.387.201 IS 587 251
FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO OS AORICULTIJRA, 158637611 320050 198937611
PEÇL ARIA E ABASTECIMENTO

SECRETARIA DE ESTADO DE CÓS1ÇTITõXS’ 112 682262 Ii? 682.262
SOCIAL

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA 64 790 658 —. 64790658

SECRETARIA DE ESTADO DE 394 453 971 384 40S 971
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
TRANSFERÊNCIA DE RENDA

ECRETARJA DE 3 356.348 08’ 3356 345 066

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 1 563 664.2S7 1 06366425

SECRETARIA DE ESTADO DE 12.125 143 2.125 43
DESEIOVOLVINVNTD ECONÔMICO E 751045840

5ECRETA8UA DE ESTADO DE OBRAS 857 65.323 4S0.SOe 000 1 367665.372

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 2 675.830 382 415.462 2.676.240 844

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 746785.364 368.268 872 951 054.236

PUBLICA
SPCRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO 64 480 136 64 480 196

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES 1 119.159 798 291 168 431 1 407 728.140

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO 50250.566 30.200560

SECRETARIA DE ESTADO DE 620 874 934 46 636.125 667 33 469

DESENVOLVIMES4IT) URBANO E MEIO 532 703 327 1 64R 424 568 2 173.127 695
ASAB00NTE
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO
ÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTP 76.458 073 76458023

108.703.878 108.703 878
TECNOLDOIA
SECRETARIA DE ESTADO DEIUSTIÇA, 212.223.513 212223 615

DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

CORREGEDORIA .-OERALDO DISTRITO 31 627 133 31.627 133
FEDERAL

CENTRO DE ASSISTÊNCIA IUDICIARIA DO liS 553 157 — — liS 553 57
DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE ORDEM PÜBLICA 32.439.372 52 459 372
E SOCIAL

RESERVA DECONTINOËNCIA 47377044 147 577.544

To60 grl 13379863.261 2.738.148 639 16118.111 920

Título III

DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

Capítulo 1

DA FIXAÇÃO DA DESPESA

ArO. 6° A despesa do Orçamento de Investimento, observada a
programação, em anexo, e não computadas as entidades cujas programações
constam integralmente dos Orçamentos Fiscal e da Segubdade Somai, é fixada em
15$ 1.858.227.032,00 (um bilhão, oitocentos e cinquenta a oito milhões, duzentos e
vinte e sete mil, trinta e dois reais), com a seguinte distribuição por empresa.

Em 1551,00

Capitulou

DAS FONTES DE FINANCIAMENTO

ArL7° As fontes de receita, para a cobertura da despesa fixada no art fi0

decorrentes da geração de recursos proprios, de operações de crédito internas,
pafticipaçãs acionaria entre empresas e de outras fontes, forem estimadas com a
seguinte discriminação,

TItulo IV

ES o

- — 1323559

460940

24246’ Si

— -T -.- 339192001

185022715

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

ArO. 8° O Governador do DiStlito Federal fica autorizado a proceder,
mediante decreto, às suplementações orçamentanas nesta Lo Orçamentaria, sas
Unidades Orçamentadas integrantes do Orçamento Fiscal e da Segundade Social do
Poder Executivo, nos seguintes casos:

— abrir créditos suplemestares com a finalidade de atender insuficiências
rias dotações orçamentarias até o lImite de vinte por resto do valor total do cada
Unidade Orçamentaria autorizada por esta Lei, mediante a utilização de recursos
provenientes:

a) da anulação parcial ou total do dotações orçamentarias autorizadas por
esta Lei, nos termos do art 43, § 1° III, da Lei n° 4.320, do 17 do março de 1964,
sendo excluidos, em qualquer caso, os subtítulos e dotações inseridos nesta Lei
Orçamentaria por emendas aprovadas pela Câmara Legislativa, bem como as
dotações consignadas às unidades orçamentanas da Câmara LegIslativa e Tribunal
de Contas do Dlstato Federal;

b) de excesso de arrecadação, nos termos do arO. 43, § 5°, II, da Lei n°
4.320, de 17 de março de 1964;

c) da reserva de contingência pare os passivos contrngentes e outros riscos
fiscais, na forma do inoso III do arO, 55 da Lei de Responsabilidade Fiscal;

d) superavit financeiro apurado em balanço patnmonial do exercíoo antenor,
nos termos do aR. 43, § 1°, da Lei o° 4,320, de 17 de março de 1964, observados os
respectivos saldos orçamentados e Suas vinculações, se houver.

e) doações;

II -. incorporar, por excesso de arrecadação, ao Orçamento Fiscal e da
Seguridade SocIal do Distrito Federal os créditos suplementares referentes às
transferências concedidas pela União, recursos oriundos de convênio, operações de
crédito e eventuais resultados de aplicações financeiras durante o exercício
financeiro, não previstos ou insufitientemente estimados no orçamento respeitados
os valores e a destinação programática;

§ 1° ‘- Os créditos constantes da Lei Orçamentana resultantes de emendas
parlamentares não poderão ser objete de bloqueio ou c050ngenciamento

§ 20
‘ Cada projeto de lei de credito adicional proposto com base em

recursos ordinários não vinculados por excesso de arrecadação ou por superávit

financeiro apurado em balanço patrimonial Conterá dotação orçamentaria psrs s
Reserva de Contingência equivalente a 2O% (vinte por cento) dos valores acrescidos
devendo conter na lei aprovada o mínimo de 3% ftrës por cento).

ArO. 9° O Poder Executivo poderá designar o órgâo central para movimento
dotações atribuídas às unidades orçamentarias.

Art. 10 Integram esta Lei os seguintes Anexos:

— Anexo 1 — Demonstrativo da Evolução da Receita do Tesouro e de
Outras Fontes, nos últimos três anos, segundo as categorias econômicas;

II — Anexo II — Demonstrativo da Evolução da Despesa do Tesouro e de
Outras Fontes, nos últimos três anos, segundo as categorias econômicas e os grupos
de despesa;

III ‘- Anexo III — Resumo Geral da Receita, dos orçamentos fiscal e da
seguridade social, isolada e conjuntamente, por categoria econômica e origem dos

RECEITAS DOS ORÇANENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
85OS

15.256 476 14

1 RECEITAS CORREN’rES

1 . RECEITA TRIBUTARIA

2. RFCEITA DE CONTRIBI

- RECEITA PA7TUMON1A

4 - RECEITA AGROPECUARIA

5 RECEITA G4DLSTRLAL

DE SERVI OS

1 I’RANSFERÊNCLRS CORRENTES

19 OUTRAS RECEITAS CORRENTES

33 264 409

5 670

2 050

0000

9 829

6.R7

1 831

ÕtSDECRÊDITO
scNA Ão DE BENS

23 AMORTIZACÕES

24- TT9ANSFERENCIAS DE CAS
7RECE::,’.::7223.
CoRRENTES

5.392 559.635 600 1 666.560992
9000 1 4500 890 259.006

37 805 i

197 974 734

37.800 005

717 974 734

53 489 895 i57 304 74i

Conooo do Abooiooimoolo do Bo5,a S A 7R00 000

Boooo do Brodii 5 A

663525000

264,060

60005

1 .3’O 000

________________

— 31 49597

3’SS 0161

301661

_______________________________

803 (OS iSSO

TOTAL 85822 2

Drp5o P55504

I.fiartclIlaçgg Aconáxa 0000 0075r0000

do Cr640, Ioiornoo

[fiea0005 de Conflito o Coovên,on

TOTAL
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recursos;
IV - Anexo 0/ - Demonstrativo Geral da Receita, dos orçamentas fiscal e da

seguridade social, isolada e conjuntamente;
V — Anexo V — Discriminação da Legislação da Receita, referente aos

orçamentas fiscal e da seguridade social;
VI- Anexo VI - Resumo Geral da Despesa, dos orçamentas fiscal e da

seguridade social, isolada e conjuntamente, por categoria econômica e origem dos
recursos;

VII —Anexo VII — Demonstrativo da Despesa, por Poder, Orgão, Unidade
Orçamentária, Fonte de Recursos e Grupo de Despesa, dos Orçamentas Fiscal e da
Seguridade Social, isolada e conjuntamente;

VIII — Anexo VIII — Demonstrativo da Receita e da Despesa segundo as
categorias económicas, dos orçamentas fiscal e da seguridade social, isolada e
canjuntamente;

IX — Anexo IX — Demonstrativo da Despesa por Orgão/Unidade
Orçamentária, dos orçamentos fiscal e seguridade social, contendo esfera
orçamentaria e origem dos recursos;

X — Anexo X — Demonstrativo da Despesa, dos orçamentas fiscal e da
seguridade social, por

a) função, esfera orçamentária e origem dos recursos;
b) subfunção, esfera orçamentária e origem dos recursos;
c) programa, esfera orçamentaria e ongem dos recursos;
d) grupo de despesa, esfera orçamentária e origem dos recursos;
e) modalidade de aplicação, esfera orçamentána e origem dos recursos;

elemento de despesa, esfera orçamentária e origem dos recursos;
g) região administrativa, esfera orçamentária e origem dos recursos.
XI — Anexa XI — Demonstrativo dos Recursos Destinados a Investimentos

por Orgão e Unidade Orçamentária, dos orçamentos fiscal, da seguridade social e de
investimento;

XII —Anexo XII — Demonstrativo dos Recursos do Tesouro Diretamente
Arrecadados por Orgão/Unidade, dos orçamentas fiscal e da seguridade social;

XIII — Anexo XIII — Demonstrativo da Receita Diretamente Arrecadada
por Orgão e Unidade;

XIV — Anexo XIV — Demonstrativo dos Precatórios Judiciários por Fonte

de Recursos;
XV — Anexa XV — Demonstrativo dos Projetos em Andamento;

XVI— Anexo XVI - Demonstrativa das Ações de Conservação do

Patrimônio Pública;
XVII — Anexo XVII — Demonstrativo da Aplicação Mínima na Manutenção

e Desenvolvimento do Ensino;
XVIII — Anexo XVIII — Demonstrativa da Aplïcação Mínima em Ações e

Serviços Públicos de Saúde;
XIX - Anexo XIX - Estimativa da Margem de Expansão das Despesas

Obrigatórias de Caráter Continuada;
- Anexo XX — Despesas de Pessoal Autorizadas a Sofrerem Acréscimos;

100 - Anexo XXI - Demonstrativo das Metas Físicas por programa,

ação e unidade orçamentaria;
1001 — Anexo XXII — Detalhamento dos Créditos Orçamentados, dos

orçamentas fiscal e da seguridade social;
10011 — Anexa XXIII — Demonstrativo do Orçamento de Investimento por

órgão e Unidade Orcamentáda

XXIV — Anexo XXIV — Demonstrativo da Programação do Orçamento de

Investimento, por;
a) função;
b) subfunção;
e) programa;
d) regionalização;
e) fonte de financiamento.
100/ — Anexo XXV - Demonstrativo da Orçamento de Investimento por

Unidade Orçamentária/Fonte de Financiamento;
XXVI - Anexo XXVI - Demonstrativo dos Investimentos, por Orgão, Função,

Subtunção e Programa;
XXVII - Anexo XXVII — Detalhamento dos Créditos Orçamentários, do

orçamento de investimento; XXVIIX - Anexo )OCVIII — Demonstrativo de Obras e

Serviços com Indícios de Irregularidades Graves;
)OCD( - Anexo 10(0< — Demonstrativa da Metodologia dos Principais Itens da

Despesa, relacionadas nas alíneas fla” a e” do inciso II do art. 27 da Lei 4.499, de

27 de agosto de 2010;
XXX - Anexo XXX — Relação dos Programas por Macro-Objetivos.

Artil Esta Lei entra em vigor a partir de 1° de janeiro de 2011.

Art 12 Revogam-se as disposições em contráno,

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 2010.

PROJETO DE LEI N° 1.683, DE 2010

REDAÇÃO FINAL

Abre crédito suplementar à Lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal,
no valor de R$ 5.198.500,00 (cinco
milhões, cento e noventa e oito mil e
quinhentos reais), para reforço de
dotação orçamentária consignada no
vigente orçamento.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta;

Art. 1° Fica aberto, nos termos do art. 58 da Lei n° 4.386, de 5 de agosto

de 2009, ao Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei n° 4,461, de 30 de dezembro

de 2009), para o exercício financeira de 2010, crédito suplementar no valor de R$

5.198.500,00 (cinco milhões, cento e noventa e oito mil e quinhentos reais),

destinado a atender à programação orçamentária constante do Anexo II.

Art 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado,

nos termos do art. 43, §1°, III, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, pela

anulação parcial de dotação orçamentária consignada ao vigente orçamento,

conforme Anexo 1.

Art 3° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art 4° Revogam-se as disposições em contrário,

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 2010.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 86, DE 2010

REDAÇÃO FINAL

Cria o emblema representativo da Polícia
Legislativa da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, dispõe sobre sua
utilIzação e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEIERAL resolve:

Art. 1° Fica criado o emblema representativo da Coordenadona de Polcia da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, na forma do Anexo Unico desta Resolução.

Art. 2° O emblema de que bata o artigo anterior é de uso exclusivo da

Coordenadoria de Polida, de seus Inspetores e Agentes de Polida Legislativa, e será

confecdonado de acordo com as seguintes características:

— escudo estilizado com o campo em amarelo ouro;

II- na parte superior, inserida em listel vermelho, a expressão “Polícia’;

111 — na parte inferior, insenda em listel vermelho, a expressão ‘LegisIativa’;

IV - na parte central, em destaque o Brasão do Distrito Federal, instituido

pelo Decreto o° 11, de 12 de setembro de 1960.

Ait 3° É vedada a fabricação ou reprodução do emblema sem a autorização

expressa do Coordenador de Podoa da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Att 4° O aiS, 11, caput da resolução n°232, de 2007, passa a vigorar com

a seguinte redação:

ArL 11. Os cargos listados no aiS. 7°, II, III, V e VI e § 1°, podem

ser providos por servidores requisitados, segundo a distribuição feita pela

Mesa Diretora, até o dia 30 de abril de 2011, quando será efetivada a

reestruturação administrativa da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 18 de dezembro de 2010.

(Repabteado xv ter saido san o Aneoo úmrx, no DO, 11° 231, de 22/12/2010)

ANEXO ÚNICO

EMBLEMA REPRESENTATIVO DA POLÍCIA LEGISLATIVA

(Artigo 1° da ResoluÇÃo no , de de de 2010.)

Atos da Mesa Diretora
ATO DA MESA DIRETORA NJ/ DE 2010.

Modifica a Resolução 155, de 1999, que

“dispõe sobre o Fundo de Assistência à
Saúde dos Deputados Distritais e Servidores
da Câmara Legislativa do Distrito Federal”.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e considerando o disposto no

art, 7° da Resolução n° 243, de 2009, e a manifestação do Conselho de

Administração do FASCAL.

RESOLVE:

AiS. 10 Altera o art. 90 Caput, os parágrafos 1°, 2° e 40 da
Resolução 155, de 1999, os quais passam a ter a seguinte redação:

AiS. 90
- Poderão permanecer no PASCAL, na condição de titular

optante, os assocïados que desligarem da Câmara legislativa do Distnto Federal,
desde que contem, na data de seu desligamento, com no mínimo 24(vinte e
quatro) meses de contribuição consecutiva ao FASCAL e façam opção pela
permanência no prazo de 60 (sessenta) dias após o seu desligamento.

§ 1° - A contribuição, a partir da data da opção, incidirá sobre as
remunerações ou subsídios percebidas pelo associado na Câmara Legislativa do
Distrito Federal, tendo como valor o equivalente a 10°/a (dez por cento) do Cargo
em Comissão CL-10.

§ 2° - O período de permanência na condição de titular a que se
refere o caput será de igual período contribuição ao FASCAL, pelo prazo máximo
de 60 (sessenta) meses.

§ 40
- O ex-Deputado distrital e o es-servidor que requerer a sua

continuidade no PASCAL até 60 (sessenta) dias de seu desligamento não cumprirá
qualquer carênca para utilização dos serviços do Fundo.

AiS. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Deputado CABO PATRÍCI Depbt5ddflifX’ÃZPERÂ1TV
Vice- es)dente Pnmeiro Secretário

AiS. 30 Revogam-se as disposições em contrário.

Sala de Reuniões, <‘a’ de de 2010.

Deputado WILON LIMA

Presid!nte

Deputado RADOEIR0
Segundq, retáho

ATO DA MESA DIRETORA N°/r’J, DE 2010

Modifica o § 6’, do artigo 20, da

Resolução n° 155, de 1999, que ‘dispõe

sobre o Fundo de Assistência à Saúde dos

Deputados e Servidores da Câmara

Legislativa do Distrito federal’,

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e considerando o artigo 7°, da

Resolução o’ 243, de 2009, e a manifestação do Conselho de Adm:nistraçãc do

PASCAL proferida na reunião realizada em 17 de dezembro de 2010,

RESOLVE:

Art. 1° O 60 do artigo 20 da Resolução o° 155, de 1999, passa a vigorar

com a seguinte redação:

Art. 20

§ 60 Em casos de necessidade médica, mediante apresentação

de relatdno especifico, devidamente abalizado por pariria

médica do PASCAL, o Gerente-Coordenador do PASCAL pudera

autorizar o atendimento psiquiaoico de que trata o inciso 1, do

3° deste artigo por prazo indeterminado.

Aft. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

ArE. 30 Revogam-se as disposições em cohtráno.

Sala de Reuniões, ,Z°de dezembro de 2010.

Deputado W,ILSON UMA

DepdO CÁ PATCIO
Vice- idnte Primeiro Secretario

Deputado RIB(5’1BEIRO
5egundàetuiti0

Deputado MILTON BARBOSA
Terceiro Secretário

Mesa Diretora

DeputadO MILTON BARBOSA
Terreiro Secretario
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Prorroga por 43 (quarenta e três) dias
internação de associado do FASCAL.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, considerando o disposto na
Resolução n° 155, de 1999, o parecer da Perícia Médica do PASCAL e a decisão do
Conselho de Administração do PASCAL, proferida na reunião realizada em 17 de
dezembro de 2010,

RESOLVE:

Art. 1° Fica autorizada a prorrogação da internação de associado do
PASCAL, constante no processo n° 001.001168/2010, por 43 (quarenta e três) dias,
nos termos da Resolução n° 155, de 1999.

Aft. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disoosições em-contrário.

Sala de Reuniões, c’n’de dezembro de 2010.

Deputado WILSON LIMA —

Deputado BATISTA DAS COOPERATIVAS
Pnme,m Secretario

ATO DA MESA DIRETORA N° ,DE2OO

Estabelece critérios para promover a
publicação do Diário da Câmara
Legislativa — DCL no Portal da Câmara
Legislativa do Distrito Federal e dá outras
providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

RESOLVE;

Aft. 1° A Coordenadoria de Editoração e Produção Gráfica, com apoio da
Coordenadoria de Modernização e Informática, publicará no Portal da Câmara

Leg siativa do Distrito Federal versão digitalizada do Diário da Câmara Legislativa —

DCL, a partir de 1 de janeiro de 2011.

§ o A digitalização ocorrerá por meio do processo de transformação do DCL
impresso em papel para o formato digital do tipo PDppesquisável.

20 A oublicação da versão digitalizada no Portal da CLDF deverá ocorrer
ate duas horas após a distribuição da versão em papei.

Art. 2° Todos os documentos produzidos no ãmbito da CLDF e enviados
para publicação deverão obedecer à formatação estabelecida no Ato da Mesa
Diretora de n° 27/2007, bem como às técnicas de redação oficial, de forma a
padronizar as matenas impressas e facilitar o processo de digitalização e pesquisa.

Aft. 3° O horário limite para recebimento de matérias pela Coordenadoria
de Editoração e Produção Gráfica visando à publicação no Diário da Câmara
Legislativa é 19 horas.

Parágrafo único. O recebimento de matérias fora deste horáno deverá ser
expressamente autorizado pelo Secretário-Geral da CLDF.

Aft. 4° Pica constituído Grupo Técnico para tratar da publicação do Diário da
Câmara Legislativa Federal na intemet, que será composto pelos seguintes
servidores:

Nomejc!l

Presidência Geórgia Daphne Sobreira Gomes 11.137

CMI Alberto Campos Siqueira 11.419

CEPG Oscar Rafael Montes Monterrojas 11.236

SEDIT Ailton Luiz Gonçalves Feltosa 11.638

Deputado WILSON UMA
Presidente

COOPERATIVAS
Primeiro Secretáno

Deputado MILTON BARBOSA
Terceiro Secretário

Modifica a Resolução n° 155, de 1999,
que “dispõe sobre o Fundo de Assistência
à Saúde dos Deputados Distritais e
Servidores da Câmara Legislativa do
Distrito Federal”.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e considerando o disposto no art.

7” da Resolução n° 243, de 2009, e as manifestações do Conselho de Administração

do FASCAL proferidas nas reuniões realizada em 21 de outubro e 17 de dezembro de

2010,

RESOLVE:

Aft. 1° Acrescenta inciso ao aiS 8°, Capítulo III, da Resolução n° 155, de

1999, o qual passa a ter a seguinte redação;

Aft. 8°

V — os filhos e enteados entre 21 (vinte e um) e 29 (vinte e nove) anos

incompletos, solteiros e com renda até 5 (cinco) salários mínimos, declarados Junto

ao FASCAL, com isenção de cumprimento de carência, desde que tenham sido

desligados por força da Resolução n” 155, de 1999.

Art 2° Acrescenta incisos ao art. 3°, Capítulo III, da Resolução n° 155, de

1999, o qual passa a ter a seguinte redação;

Art. 3s

XV — contribuição de 1,5 (um e meio) por cento sobre o CL-13 como

contribuição mensal dos dependentes especiais incluídos no Inciso V, do seI. 8°, da

Resolução n° 155, da 1999

XVI - contribuição máxima de 1,5 (um e meio) por cento sobre o CL-13 como

contribuição mensal dos dependentes especiais incluídos no inciso II, do art. 8°, da

Resolução n5 155, de 1999

Aft. 3° Altera o inciso IV do art. 29-C, da Resolução n° 155, de 1999, o qual

passa a ter a seguinte redação;

ArL 29-C

IV — 10 (dez) sessões por relatório.

Art. 4° Altera o 3°, inciso IV, art. 4°, da Resolução n° 155, de 1999, o

qual passa a ter a seguinte redação;

AiS 4°

IV

§ 3° Não incidirá percentusl de participação nas sessões de psicoteraois,

psicopedagogia, fonoaudiologia, psicomotricidade, fisioterapia, terapia ocupacionai e

hidroterapia para tratamento de pessoas portadoras de deficiénca motora, sensoriai
e mental, a criterio técnico da perícia médica do FASCAL.

Aft. 5° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

Sala de Reuniões, de dezembro de 2010.

Deputado W ON UMÂ.— —

Presic/ente —‘

Deputado CABO PATRICIO
Vice- esidente Pnmeiro Secretáno

Deputado RA±MI)NDt) RIBEIRO
Segundô 5ecçetário

ATO DA MESA DIRETORA N°121’, DE 2010 Aft. 6° A fim de concretizar seus objetivos, o Grupo Técnico poderá
demandar produtos e serviços das demais unidades da Casa, bem como consultar
representantes de outros órgãos públicos.

Art 7° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8° Revogam-se as disposições em õontrário.

Brasílla, .1 de j2, de 2010.

Deputado,ABO PATRICIO
Vice- seente

Deputado RAIBEIRO
Seaundà Sécretáno - -

ATO DA MESA DIRETORA N° 107, DE 2010

Deputac..ÇA\?ATRICIO
Vic-s/dente

Deputado RAINNDO RIBEIRO
Segundo Secçetáno

Deputado MILTON BARBOSA
Terceiro Secretario

Parágrafo único. A coordenação dos trabalhos será exercida pelo

representante da Coordenadoria de Editoração e Produção Gráfica — CEPG.

Art. 5° O Grupo Técnico deverá apresentar, até 15 de fevereiro de 2011,

cronograma de trabalho e submetê-lo à Mesa Diretora para aprovação.

Deputado MILTON BARBOSA
Terceiro Secretáno

fRepublicado por haver incorreção no original publicado no DCL de 12.11.2010)
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Decisões TCDF
TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEOERAL(

Siacrotorla daa Seanõea
..,. .J,. )

ACO8&DÃO N’ 248fl0t0

Emcnts. Tomada dc Contas Anual hoercica) da
2008. Conta0 julgadas regulares. Quitação plena
aos responsáveis.

Fracasso TCDF a’ 17.536)2009 (Apenso a’ 001.000.253/2009 - em sito volumes)
Nome/FunçâmlPesiodo: Raquel Guimarâm Teixaira Meloa, Ordosadora de Despesa —

Substituiu, de 07 a 26.07,08; J0sé Atice Medica Nela, Chefe do Setor de Almotarjfudo —

Substituto, de 01.01 o 30.01.08, e Antônio Ivan Moreira, Chefe do Setor de Mntoxarifhdo —

Substituto, deO7 a 21.07.08 e de29 a 31.12.08.
Orgia: Câmara Legislativa do Distrito Federal
Rclutort Conselhetro-Substitutu Josf Roberto dc Paira Marirn,s.
Unidade Técnica: 2 Inspetoria dc Coonule Externo.
Repreaentauate do Miniaténo Pública: Procuradora-Gera] Mércia Ferreiro Cunha Farias.

Votos, relatados e discutidos os autos, unnsidcrnndo a manifestação emitida pele
Controle Interno no seu Certificado de Auditoria e o que meis consta do processo bcin assim
tende em vista as ianrhisôas da unidade tenores e do M’miatstio Público junto a esta Corta,
acordam os Conselheiros, nos termos do voto proferido pelo Relator, com flosdaurento nos sint.
7,1, e 24, 1, dx Lei Complementar do DE e’ 1, dc 9 demais de 1994, em julgar reguletes as

contas em apreço e dar quitação plena aos responsáveis indicados.

Atado Sessão Ordinária n°4391, de 25 de novembro de 2010.
Presenlin os Conselheiros Roonldo Costa Couto, MurE Vinhadeli, Manoel Paulo de Andrade
Neto, Antonia Raitato Alvas Rainha e o Coeselitelro-Subajluto José Roberto dc Priva Martint,
Ausente o Conselheiro Inicio Mugalhães filho.
Decisão tomada por unanimidade.
Representante do MP presente Procuradora-Geral Mércia Ferreiro Cmslrs farias.

ANUÁDÉI CIWYO
Ptidmste

JOSÉ Itôs FDI1 VENS

Ccsnselhciro-Subas*u10’t
Relator

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria daa Sessóns 1,

“‘

ACÓRDÃO Is’ 49auw .,-.,,.—-

Emeosu: Tomada de Contou Anual Exemicio de
2008. Contas julgadas regularas com ressalve
Quitação aos riagoasávita. Detarmmnaçites de
prevsdtacios sorretivau.

Proemao TCDF o’ 17.536(2009 (Apoias a’ 001.000253/2009 -em cite volumes)
NameíFtaçio/Porloda: Alicio da Oliveira Neto, Presidente, 6)01.01 a 31.12.08; Rabeira Cosar Bruaoili
Jaaioe, Segundo Smrc4áno da Musa, 6)01.01. a 31.12.05; Ferssaado Jono Botelha Taveira, Ordcea&,r de
Despesa, 6)01.01 003.03.08; ArlécleAlexandre Garx Oriteeadnr de Despesa, de 04.03 a 31.12.08; Lilia
DaninHo Oliveira da. Saaias, Chefe do Selir deMmouarifado, 6)01.01087.03,08, Artur toorges Leal,
Chefe do lotar deAlmaxarilhdu, de 12.03 a 3t.t 2.08.
Orgia: Câmara Legistausi do Distrito Federal,
Relator Conselheiro-Substituto José Roberto da Paira Martins.
Uaidad Titeesme 2’ laspoocia de Contrate Externo.
Reproacatoate da Miaotério Público: Prosuradore-Gaial Mércia lumieira Cunha Farias.

Siatose d ieupcopriedados/Mbaa aparadas no Relatório do A,odtsarta lasecou a’ 05)2009s
a) AUibUdaI ao Presideate, Segundo Incensário e soa Ordeundores dc Doapmesr 1) tem tV.1.l.
impropncdades nos processos de Supcimmtn de Fundos; 2) parigrafo 185 - Instauração de Procosua
MnánisOativo Disciplinar para apurar vmi8uar os dania dianoestes detestadas;
b) auibaidaa n. Chefeu do Setor de Almosarifado: 1) parágrafo 151 . natcsal com prazo de validade
vmcidu.
Deiermieuçâm (LC/DF a’ 3/514, ar 59): aos dirigentes da CWF. eu a quem a taba aubutimido, a
adoção das medidas remasárias com o fim de evitar a rqsedçâo das falhas detestadas Isentos contas anuais.

Vistos, relatados e diocabdos os autos, crassídetando a esunifestação emitida paIs
Cootrote baiano as seu Confinado de Auditoria e e que mais consta da poscosno, bem atoles tonto em
visto au corartaufina da unidade ldcuica e do Ministério Público janto a iata Corta, acordam na
Conselheiros, aos terrena do voto proteride pelo Relatar, com flasdaauearto nos orla. 17, 11, 19 e 24, ll da
Ii Cranplesseutor de DF e’ 1, de 9 da maia de 1994. em jalgar regulama coes roasalva as contas em
as’pro e dar qaltução ana responsiveis isdhedon, com as rnoxssrsidaçãea de providâmas apontadas, para
onrrrçôo daquelas imprnprhaiadm/lhlbas duetificadas.

fita da SoaIs Orsfiuâna o’ 4391, de 23 rio novembro dc 2010.

Prsacoles naCinselhecoS Runaldo Costa Coata, MorE Viubadeli, Mancol Faato de Anérade Nele, Antonia
Runalo Alma Rainha co Conselheiro-Substituto José Roberto de Piava Martins.
Ausente oCemdhcsau laudo Magslhães filho.
DesuSo tomada par onaainudadn

Reprmmtaote da Ml’ presnatu: Procusxdrca-GmaI Mircia,3eira Cunha Parias.

ANJLCÊL4CHADO
1 idmain

JOSÉ RO DFPAIVA MART1N
Coenelhbeo-SuMéar.

MÃRQA FERREIRA CUNBA FARIÁS
-

Prvasu’odora-Oeral do M,matárme Pdbliro : ‘

Jsmro au TCDF

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRfTO FEDERAL z%

SECRETARiA DAS SESSÕES

SESSÃO ORDINÁRIA N°4391,0025 DE NOVEMBRO DE 2010

PROCESSO 11° 17.536/09 (apenso o Processe GDF a’ 1.000.253/09)

RBLATOR Couselhdro-Suhutituto JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

EMENTA: Tomada dc contas anual dos Adwiuistnuloros o Agentes de Material do Câmara
Legislados do Distrito federal - CLDF, referente ao mtrrteio dc 2806.

DECISÃO Is’ 6353/2010

O Tribunal, por uoanimidade. de acordo unta o voto da Relator, dcoidirc L touauc conhcumoota: o)
da tomado de coatas anual dos Admiaislraárocs e demais scopousáveis da Ctouaru Legislativa do
Distrito fecicrai, conccencnte ao eccetirio dc 2009; b) da documentação juntado So Es. a/OH, tL
relevar o atraso apontado no rncamnsbumeoto drs contas; tU. coesidarar, com fundamente nu 0,1. 13
da Rasei çâo o 102/98 enceradas au egiuntes tomadas de coatou especiais objeto diss Processos
o) o’ OSt.00l.064)03, em face da ressasc,suentn ou reposição do bem (inciso 1); b) ri’
001.000.334/07, em face da ausésuria de priputon (inciso 111]; e) a’ 801.000.396/07, cm fure da
responsabilidade pelo ressarcimento ser eachuiavameote de terceiros não simularIas a
Afeniustrição (parágrafo l’l; IV. dctmiuioar 5 Câmara Legistativa do Distrito Fedcrsl que procure
adequar eu aquisiçfics de materiais, compatibilizando-os com o prazo dc vslidade e o consumo; V.
julgue a) nos uesnos do aa 17, Inciso 1, da Lei Complementar a’ 0/94, regulares as coatou usuais
da sr. Raquel Gsiimarges Tciecim Matos (Ordersadora dc Despesa - Sabstsoata) e dos Si-a. José
Alves Maitinu Neto e Anlórur Ivao Mureira (Agastes dc Moatrial), referentes ao cuerdcio dc 2001;

b) nos termos do art 17, inciso II, da lei Complementar e’ 1/94, regulares, com ressalvas, as rostos

dos Ore Dep Alicia de Oliveira Neto (Psesidentc), Dep. Rabens Cesur Branelfi Jdosiat (Segundo
Secretário), Fernando José Boteliar Tavcira, Artéria Mcoaadre Dura] (Oedcnndweo de Dttpcsa),

LOia Oanlctle Oliveira dos Santos e Artur Burgos Leal (Agentes de Meloal), referentes ao
ezereiciu dc 2005; Vil. aprovar, expedir e mandar publicar os acórdãot apreumstadoe pelo Relator;

VIII. derarninar o retomo dos autos 5 2’ ICE, paro os Sus devidos. A Soobora Presidente,

Conselheira ANDCÉIA MACTIADO, deixou dc atirar nus autos, por força do ast IS, VOO, do

RlrrCDF, e/e a art 135, parágrafo fusico, do CPC.

Presidia a SoaSo, drusute o relato deste processo, o Viso-Presidente, Conselheiro MANOEL DE
ANDRADE Votaram os Cooaeffieirnu ROXALDO COSTA COUrO, MARU VD4TIADEU e
RENATO RAINHA e o Conoelbenu-Substitoto PAWA MARTINS. Participou a representante do
MFJTCDP peoeisrodora-Oerat MÁRCIA FARIAS. Assento o Corudlisciro II1ÃCIO MAOAUTÃEs
FILHO.

LUIZ ANT)N4O RIBEIRO
Secrelírib doa Scauõec

AN1LCÉIAIACIIADO
xidcote

TRIBUNAL DE CONTAS DO DtSTRO FEDERAL

SECROTARIA DAS SESSÕES

SESSÃO ORDINÁRIA 11’ 4)91, DE 25 DE NOVEMBRO 002010

PROCESSO N°26.093/OS (aprumo Processo GDF a’ 1.000.245/08)

RELATOR: Cousclboro-Subslltuto JOSË ROBERTO DE PAIVÁ MAR11NS

EMENTA: Tomado de coatas anual dos Ordanadores de Desposa a demais reupomàveu da Câmara
Legiotativa do DE, refesessie no oscreido de 2007.

DECISÃO Is’ 6345(2050

O Tnbwsal, por unanimidade, dc acordo com o vota do Relator, dccidirc 1. tomar conhecimenso da
docmnnataçio jantada as fio. 998/1438 do processo apouso;
II. ser por porcialmeiste cumprida a diligéecio coabita na Decisão o’ 1200/09; tU. considerar, com
fimelainento ao arf (3 da Resolução o’ 102/95, eaccuaitao as seguintes tomadas dc coatas especiais
objeto dos: e) Processes n’a 001.000263/07 e 801.000.417/07, cm face do ressarcimento ou
reposição do bem (inciso 1); h) Processos n’o 001.000265/07 e 001.000268)07, em face da asisôacia
dc prcjuleu (inciso IIQ; e) Processo a’ 001.000280/07, em face da absorção do prsafro palra cofres
públicos; IV. determinar À Câmara Legislativa do Distrito Federal que, na prazo de 30 (finita) dias,
apresento justificativas sobre a aquisição do elovado aúmmn de terrIfico para crachio objete do
Processa a’ 001.01087/06, em opossçôo ao prinoipiu da ecooomicidade, bem como au provrdHacias
poreonriva adotadas no caso, cujo resultado por se referira pescesso de 2006, deverá ser acostado Às
respectivas coaras (Processo o’ 26.935/07), que se me008stm sobresladas; V. julgar, nos ramos do

aiS, 17, intino 0, da Lei Complementar e’ 01/94, regularas, com ressalvou, nu contes, reterentes ao
exercido de 2007, dos Sisc Dcp. Alicio de Oliveira Neto (Presidente da Côtoaca Legislativa), Dnp,

Foi prmmte:

Fui presente:

MÁRCIAFERREUOA CUNHA FARIAS
Procuradora-Geral do Ministério Fálstien

junto as TCDF

—

,vJHULS”
ts3 --—-

SALA DAS SESSÕES, 2500 NOVEMBRO DE 2010.
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Rsshmsu Come Bnsnclb Júnior (Segundo Sorreticto), Remaldo Mou, Wilsan Machado, Rscai±
Jose Mvca e Fernando Jnet Liotdflso Tavetro (Or*nadorrs do Dcpeaa), na forma cio acótelin
apresentado pelo Relato)7 VI. Julgar, nus tetelos do sri. 17, inciso!, da Lei Conipiconreoctar n /94,
regeJares as contos, referentes ao exercido de 201)7, dos 5?u. Fobiaoa Mirando Meus Vacadairi
(Germen de Dmqsena-Sabotitata) e Lilin DanjeUr Oliveu, doo Santos (Chefe do Setor do
Abuon do-Substituta), bem como dou Sin Martelo Silvo Domes Sou) Mveo Marcina Neto
(Chefes do Setor do Almowifado, este ulttmo como substituto), na forma do acórdEo apresentado

pelo Rclatmr/ Vfl. dclcemtttar o arquivamento dos nulOS e a devolução do apenno origeto A
Senhora Ptnmdent Cssnselhetre ANII.CEIA MACHADO, deloos do atuar nos mulos, por força do
aro. 1h, ]i1, do RC’7CDF, cn au l35, arúguatb único, do CPC.

Prnudisa Senado, duenote o relato deste pecesao, o Vico-Preosdente, Consolhe,en MANOEL 1)1)

ANORADE. Vo4ooas os Conielbenua RONALDO COSTA COUrO, MARLI WN1IADEU

RENATO RAINHA e o Conrelhcom-Sabntstsato PAR’A MAJ1JINS papmia repr seepote do

MITCDP Pucui lam-Cueral MÁRCL4 FARIAS. Auserateo Con»cthciro U1ÁCIO MAGALHÀES

FILHO.

SALA DAS SESSÕES. 25 DE NOVEMBRO DE 2010:

1 1 l

LUIZAN NO RIBEIRO
Secoedúri dn SessAm

ANILCÉIA MACHADO
Presidente

Emeata: Tomada de Contou AnuaL Eaunicju de
200’ Costas julgadas regu]orro, com ressalvou.
Qsclnçcie aos rouponsúvous.

2)07: 1) coação de norma cobre coleto das Tmodos do Comas Eopçmato; 2) treunamonto do nartódores,
3) revisto da norma de Aduitotolração dc Bens Fatrimomais, 4) cort-eçto dos problemas na emissão
doo reblónos; 5) p000ona com os árgOos de neguraugia e ioforsttnucs paro tentrole dc morada e said9
dc bom de tuimo005 da CLOF e ismtmcraçãu de pnuoesso disetpbnar; 6) pmvalãooca junto ao
rrn-ponsávcl sola cargo patrumossai p001 rmssartitoenlo os reposição do sue, 7) endosSo do relação da
cargo patmsasnoai dos bem coto ‘lemos de Ocrortocun e qsos no Tomo de Respoe.etnbfodndç conote
osformaçfn do bem denapnrretdo com Tomo de Ocorrérosa e todocação do responsável pelo breu
doonparmudo; 8) apoio conclusão do orventário, o relatório uçã enviado ao Setor de Patuoôqtç poro
omissão dou rooportavos Tomou de Ocorrdteia, 9) revisão da gestão dos bens em desuso); g) porãgrsfo
203 resuuuição de resmas do papel um oremos; h) paróga-afos 212, 215, 223 — arosénoto de
planejamento (copoutftcaçAn re4wvoradas de matouiais requcoitadts, contrato de tbmorcmmto que)
estava expirado na cinta me qute a Proruradorta optnou pela vabdadc do aditamento. cancelamaoao d
um tteto do Pregão a3 56.9)7, sob ulm,agdo de que havia matsn9l aro estoque); 1) par*giufo 232
ottbutilicaçâo da ata de registro de preços; j) pard6rofo 243 — tentação ineBriaste do ctqslrato do
manutenção prevestiva e correlsvo do apatolhes do ar condicionado.

Vistos, relatados e diseotudou os nutos, coamalornodo o manifestação emtnd pelo
Controle Interno no um CerODeado de kudttsna e o que moio consta de possesso, bem assoes tomio em
vista os corulosdes da onudadt técnica e do Mioistitoo Público junto a esta Core, anurdani ao

Comoelheimu, tomo termOS do coto profnido pelo Relator, com haodattsnito tais alia, 17, II. IS e 24,11,

do Let Complemcntnr do DF o’ 1, dc 9 )le mato dcl 994, em jaar ragulaçe. num rmulvar ao contas

em apreço e dar quitação nos resm0veis Indicados.

Atada Sessão Ordisúrco o’ 4391. dc 25 de novorebto de 20)0
Presentes os Coeselbemos Ronaldo Costa Conto, MatE Vinhadeli, Manuel Paula de Andrade Neto,

Actotuo Recato Alvos Raieha e o Consdllsciro-Suhsntuto Josá Robreto de Priva Martina. —

Ausunteo Cconsrlhcnv Incido MagofluAvu fftso.

Decisão tomada por uosnnioudado.
Representante do Ml’ presente: ?rvocurodorn-GrtnI Murem Fetitóra Cunha Panas.

ANltftADO

0

JOSE I{OBE DE ppJ ‘s
Cooselbeiro-Subntitatto-’

Relator

(oIr’

MÁRCL4 ERREI/IRA CURE_A FARIAS
Prosarndorn’Gm’ol de Ministério Publico

junto ao TCDF

Demonstrativos

-.3
CÃMARA LEGISI ATIVA DO DISTRItO FEDERAL

VICEpRES’OÊNCIA
000ADEN500RIA DE PCANEJAMFNTO E ELSOORAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DAS VERBAS INDENIZATÕRIAS
Ali. 95, § iR, do Ato da Mesa Diretora 5 45, de 21)03)

NOVEMBRO DE 2010
Atualizado: 20/12)10

LOCAÇÃO E MANUTENÇAO COMBUSTIVEL ASSE050RIA DIVULGAÇAO DE

DEPUTADO IA) IMÓVEL MÁQUINA E VEICULO E OU ATIVIOADE OUTROS TOTAL)’)

EOUtPAUENTO LUBRIFICANTE CONSULTORIA PARLAMENTAR

AILTON COMES’ -i -

-.
-

-

GUINALDO DE JESUS : 8.880,00 2370,00 - 1 1250,00

RIO NETO 2514,791 1393,75 1 358,02 - 430,00 - 5690,56

ÍISTA DAS COOPERATIVAS 10729,91) 520,00 - 11.249,91)

NEDITO DOMINGOS -I - 5.890,00 4.065,30 11.000,00 20.955,20

N1CIO TAVARES 1.43399 - 2.100,00 5 730,00 -
-

- 9 263,89

90 PATR1CIO’
HICO LEITE 6.697,03 - -

•1 -j
- 6.697,03

CRISTIANO ARAUJO - -
7 132,66 4.000,00’ - 11.132,1)1)

CHARLES 1.900,00 -
- 9 530,01 -

- 11 430,01

ANA PEDROSA - - 7.660,00 3.502,50 - 11.362,50

IRA KOKAY’ -
-

-

ERALDO NAVES -
-

- 2.729.05 6.500,00 - 9229,05

JAQUELINE RORIZ - - - 4 830.00 8.000,00 - 12.830,00

MILTON BARROSA 1 400,0O -
- - - 1.400,00

PAULO RORIZ -‘ - - 5.980,00 10 000.00 -
- ‘5.980.0]

PAULO TADEU’ .] -
-

-
- -

RAAD MASSOUH -
- - 2000,1)0 2,000,00

RAIMUNDO RIBEIRO 2.560,4 - 3.964,39 4041,00 , -

- 10566,13

REGUFRE -, - - 644,61, -
- - 644,61

ROBERTO LUCENA fluo Iez uso da verba Indenlzotória,conlOrme publicado no Diário do Cámara Logeslaliva dol5fO7/10 -

ROGËRIO ULYSSES 2.000,00 -
‘ 1 1)1)4,991 2.000,001 -I - 5 004,99

RÕNEY NEMER -
- 2 400,00 4.500,00 4.000,00 - - 10.900,00

WILSON LIMA’ -
- -

-
-

- -

/ O valo, ,oonosi do Cosa ,nd,oIoaIó lo Ode OS II 251,01 c,,’oooo 010 Os Mesa 0,elo,a lo 5712009 1,010,03 o,000nIos coO,, glosa000rosold do,a,to uso bOCado 050rn,Iooe po,soods,vgoolo. 000110051,00

10maio30, 000,p,lt,clu 5,1 7’, § 2’ 00010050,3501,5,0,30’ 4522001 Au Iecosm,pt- dlOa dc’1s1,s0:o 070,0.0000 222112°C os,. orno —001225005 ‘arrasa,,, ,os as calona frdeoIoai/,l, 275 000iodos

Alvo Ov,ves Usd0 0,1,00 0,10, 0,00, Pao o TatooOW,l,o— «o, 001 00,0,0,1, 0’ ‘022015 000 do 150220

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
Sprtnrla du Sps5eo

ACÓRDÃO 01’ 247/2510

usai eta)

P.semo TCDF n’: 26.093/2008 (Apensou’ 001 000245.2006)

NrmnJFssação/l’erlado’ Doputado Auto de Oliveira Neto, Prrucdostv, de 0101 a 31.12 07,
Deputado Habeas Casar flroaolA Júainr, Segundo Sovrctouooo, do SI 01 o 11.12.07; Reinakio
Meadas, Ordenoder dc Duquesa, de 01 a 04 01 07, Wiissn Machado, Oudo.oadoo dc Desposa, do 01
9401 07, Rastio José Alvas. Onlroadav de Desposa, de 04.01 021.06 O’, c Fernando imã Botelha
Taveira, Otdmadac d0 Desposa, 4c 21.08 a 31.12.07, o Ordecodor de Detpea - Snbsntuto, dc 120
2101 07 cdv IS o 1906.07.
Oiorgho COrnos-a Legoslnova do Distrito federal.
Rebuosu Conselhriro-Subvstutlo Josã Rohivto de Palvo Mnnins
Unidade Técnica’ 2’ Inspetoria de Coou-elo Externo.

Representaste do MiaLneèria Pública. Procurodoro-Omol Marcon Ferreo-s Cuoba Panas.

Siaaoso doa impropdedadmíathaa apa01dos ao Retetódo de Aaditorla Interna n OS,Ro a)

porúgo’nfoos 62 e 68— desrespeito no uru. 4’, osciso ele o porbeçafu Ornes do Dota’eto 00 13.771/92 (não

foi olondado o limite de E! 2.400,00 ocos proum005 dc supriesmolo de fundou o o limite de vnlor por

despesa miúdo); b) pordgiaão 157 - controle de distribuição de matetoari prossloso e frági!, cl pnrígrolo

59 osodocon de siolceto de coolmie e ovoompmbommte processual, d) pnrogrnfo 185
- situação

precdnn da gestão dos bens patnrnoniais. e) purúcorafo .69— fraquisdade do cono’nlc da entende do bens

pn0irnornnau de temeu-nu; 1’) pamgrufo 90 - recomendações constantes do Relatório de Audttmia o’

fui preceete:


